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Aos dezenove dias de julho de dois mil e vinte e três iniciou-se a reunião na
sala de reuniões do Gabinete do Prefeito sob a coordenação do Sr. Rafael de
Lima, Secretário Adjunto (GAPRE), e com a participação dos seguintes
membros: Ivanna, Cláudia, Kaliu, Cleidir, Beatriz e João. O Sr. Kaliu começou a
reunião explicando que desde a última reunião a equipe técnica se debruçou
na análise de emendas à Lei 482/2014 aprovadas no processo legislativo. O Sr.
Cleidir apresentou o resultado preliminar dessa análise. O Sr. Kaliu disse que
no ano de 2021 recebeu da Casa Civil a lista de emendas aprovadas e que na
ocasião já começou a aplicar as emendas ao mapa utilizado. O Sr. Cleidir
explicou que as análises foram feitas de acordo com a seguinte metodologia:
individualmente, a partir da análise do texto da emenda e da interpretação dos
aspectos visuais dos desenhos apresentados no mapa da emenda, as
emendas foram comparadas espacialmente com a cartografia apresentada no
Mapa Diário Oficial de 17 de janeiro de 2014 e no Mapa do Decreto n.
25.301/2023. Disse ainda que o objetivo da equipe técnica era gerar um
relatório com todas as emendas aprovadas e levar para a análise do Comitê.
Explicou que na análise inicial essas emendas foram classificadas em: Não
Incorporada, Incorporada, Possivelmente incorporada, Parcialmente
incorporada e Incorporada com ressalvas. Assim os integrantes do comitê
deram início às análises das emendas. Durante as discussões a respeito das
emendas chegou-se a um consenso de que a metodologia utilizada pelo grupo
seria a de acolhimento das emendas mas que em situações onde seja
identificado que as emendas acolhidas podem por ofício ser corrigidas
invocando algum instrumento da Lei aprovada vai ser feito um esforço no
intuito de sanar a inconsistência ou nos casos inviáveis a emenda se dará
como prejudicada. Todas as deliberações e suas justificativas constarão na
Tabela de Deliberações sobre as Emendas aprovadas no processo legislativo
do Plano Diretor da Lei Complementar 482/2014 e incorporação no mapa do
Decreto n. 25.301/2023 (TABELA ANEXA). Após a explanação iniciaram as
deliberações sobre as emendas e finalizado o tempo disponível para a reunião
ficou decidido que na próxima reunião seria dada a sequência da análise das
emendas já que nessa reunião foram analisadas 32 emendas.


















		2023-12-06T19:07:01-0300


		2023-12-06T20:07:26-0300


		2023-12-06T20:35:30-0300


		2023-12-07T12:46:25-0300


		2023-12-07T18:09:13-0300


		2023-12-08T05:07:12-0300


		2023-12-08T15:37:46-0300




